
DECRETO N.º 50.473, DE 30/12/2025. 

HOMOLOGA RESOLUÇÃO N.º  023/2025  QUE DISPÕE
SOBRE APROVAÇÃO ÍNDICES URBANÍSTICOS,  NOS
TERMOS  DO  PLANO  DIRETOR  MUNICIPAL  DE
ARACRUZ (PDM) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

DECRETA

Art. 1º – Fica homologada a Resolução n.º 023, de 17 de dezembro de 2025, parte
integrante deste Decreto, que dispõe sobre a utilização dos índices urbanísticos correspondentes a
Zona de Ocupação Preferencial – ZOP, para a área de inscrição imobiliária 03.01.012.0193, onde
se encontra instalado o Museu Italiano de Guaraná,  localizado próximo da Avenida Gabriel
Pandolfi,  em frente a Praça São Cristóvão, em Guaraná, Aracruz/ES, através do Processo nº
49090/2025, nos termos do Plano Diretor Municipal de Aracruz (PDM). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de dezembro de 2025.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 023/2025/CPDM

O CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE ARACRUZ - CPDM,

no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Nº 4.317/2020 e em

conformidade com a deliberação do processo 49090/2025 durante a 05ª Reunião

Extraordinária do CPDM, realizada em 17 de dezembro de 2025

RESOLVE:

Aprovar a utilização dos índices urbanísticos correspondentes a Zona de

Ocupação Preferencial – ZOP, para a área de inscrição imobiliária 03.01.012.0193,

onde se encontra instalado o Museu Italiano de Guaraná, localizado próximo da

Avenida Gabriel Pandolfi, em frente a Praça São Cristóvão, em Guaraná,

Aracruz/ES, através do Processo nº 49090/2025.

Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Aracruz, 17 de dezembro de 2025

Laryssa Viale Baroni
Presidente do Conselho do Plano Diretor Municipal

Portaria n.º 20.706, de 08/08/2025
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